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I-RELATÓRIO

A Academia Paulista Anchieta S/C Ltda., mantenedora da Universidade
Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, encaminhou ao Senhor Presidente da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação expediente solicitando a retificação do
Parecer CNE/CES 717/2000, relativo ao reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbaí lismo, bacharelado, cujo voto foi favorável ao reconhecimento exclusivamente para fins
de registro de diplomas dos alunos que concluíram o curso até o segundo semestre de 1999.

A Instituição pretende que o prazo de reconhecimento de seus cursos seja
definido em conformidade com o que determina o Parecer CES 1.070/99, tudo de acordo com
os conceitos globais de avaliação obtidos nos respectivos processos de reconhecimento.

Pela Diligência CNE/CES 147/00, a Câmara de Educação Superior decidiu
consultar a Consultoria Jurídica do MEC sobre o correto trâmite a ser dado aos processos de
reconhecimento de interesse da Universidade Bandeirante de São Paulo.

Por intermédio da Informação 817/20Ò0-CAC/CONJUR/MEC, a
Consultoria Jurídica do MEC respondeu à consulta e concluiu favoravelmente ao pleito, uma
vez que a lES já não mais se encontra sob as limitações do já ̂ cerrado inquérito
administrativo, opinando no sentido de se estender o reconhecimento aok demais cursos da
UNIBAN, de modo a alcançar o presente ano letivo de 2000, condieionando essa nova
bituação à homologação ministerial.
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II - VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, voto no sentido de que se estenda aos formandos
do ano de 2000, para o exclusivo efeito de registro de seus diplomas, o reconheciinento do

rso de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, ministrado no campus Maria Cândida, pela
Universidade Bandeirante de São Paulo, mantida pela Academia Paulista Anchieta S/C Ltda,
com sede na cidade de São Paulo, Estado d^São Paulo

Brasília-DF, 31 dé janéiro de 2001

.auro Ribas Zimmer

Relator

ni - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2001.

Conselheiros: Roberí^láudio Frota Bezerra - Pre^nte

Arthur Ro^quete de Macedo - Vice- enPresn
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Senhora Consultora Jurídica.

.  . ^ O Secretáno-E.xecutivo do Conselho Nacional de Educacão norseio de despacho recebido neste Ministério no dia 14.11.2000, submeteu a esta Consultoria
^dica os proces^sos epigrafados, que tratam, segundo a Diligência CNE/CES 147/2000. de
jíicitaçao da retificação e extensão dos prazos de reconhecimento dos cursos da Universidade
oandeirante ae São Paulo-UNTBAN, em conformidade com o Parecer CES n° 1070/99

O pleito da UNIBAN foi apresentado mediante o Oficio n° 24/00-
■VR, de 19. 9.2000, do qual transcrevemos os seguintes trechos:

"A Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN
submeteu-se, no período de dezembro de 1999 a setembro de
2000, ao processo de reconhecimento de 7 (sete) de seus cursos
de graduação, a segar descritos:

Exceção feita aos dois últimos processos que foram relatados na
reunião de setembro, os demais todos foram homologados 'para
fins de registro de diylomas dos aluno formados até 1999'.

Ocorre que, na reunião da CES de 12 de setembro último, houve
registro oficial em ata de que o inquérito administrativo
solicitado pelo Parecer CES n° 210/2000foi encerrado, conforme
informação anexa assinada pelo Dr. Raimundo Miranda,
Secretário Executivo do CNE. Portanto, a partir deste ato, a
Universidade Bandeirante de São Paulo deixou de estar sob a
vigência dos efeitos aplicados ao 'estado de inquérito



Considerando os conceitos obtidos pela unr.-ersidade
processos de reconhecimento de cursos, conforme Bieiatórios
Comissões de Especialistas da SESwMEC fronte as visitas
loco

Considerando que os formandos destes cursos, no corrente ar^-
letivo, podem vir a sofrer danos de difícil reparação no exercia:
de suas profissões, pela não obtenção dos respectivos registro,
profissionais nos Conselho de classe;

E, por fim, considerando os critérios para recormecimento a
cursos superiores, estabelecidos pelo Parecer CES n° 1070P-
de 23/11/99, devidamente homologado no DOU de 26/0LOntt-
V^anto ao prazo de validade dos reconhecimentos.

Vimos, respeitosamente, requerer à Câmara de Educacã-
Superior do Egrégio Conselho Nacional de Educação -
retificação e extensão dos prazos de reconhecimento dos cursa
da Universidade Bandeirante de São Paulo, supra referidos, es
conformidade ao que determina o Parecer CES n" 1070/99 rua-
de acordo com os conceitos globais de avaliação obtidos nõ:
respectivos processos de reconhecimento. "

._j, , Como é possível observar da transcrição ut suara vez cu-sahum dos pareceres mencionados (nem mesmo o Parecer CES n^ 1070/99) foram iunta-:.-
ss autos, a Câmara de Educação Superior do CNE, considerando que a UNTBAN esta--
^etida a inquérito administrativo, limitou, a exceção de .^rauitemra-L-^anismc
.ecologia, o prazo de reconhecimento aos demais cursos, para nns de reristro - diplo—
'Ssaas dos alunos formados até 1999. aipio„_

-^98/99 e -^in/pnnn f • em decorrência da homologação dos Pareceres CE533 i._Z8/99 e 210/2000, foi submetida a mquénto administrativo.

u  I j , relatório da Comissão de inquérito resultou o Parecer CES^-000, homobgdo pelo Ministro da Educação, para fazer cessar as L-eoularidac-
geadas pela UNIBAN, consistentes na implantação de cursos em Osasco/SP ^ora da s"!
sa-, sem a autonzação de que trata o An. 209, ü, da CF.

,  , ... . hon^ologação foram suspensos Dor decisão limir ar

"n" 72^®r

^  Diante da conclusão do inquérito administrativo, a üNIBA\"^ou ao Conselho Nacional de Educação a retificação e eictensâo dos orazos d-
conhecimento de seus cursos, com vista a alcançar os formandos do presente a.no leüvo.

,  . "°sso ver, nada obsta que o Conselho Nacional de Educaçãcpíc^da ao reconhecimento pleiteado.

porque encerrado o inquérito a que foi a UNIBAN



Segundo, porque os cursos que pretende ela ver reconhecidos não
srelacionam com as irregularidades apontadas pela Comissão de Inquérito, objeto do Parecer
m n° 986/2000, consistentes na criação de unidade em Osasco/SP sem a autorização pelo
páer público.

Terceiro, porque os efeitos do Parecer CES n° 986/2000,
sirindos com a homologação ministerial, foram suspensos pelo Superior Tribunal de Justiça.

Entretanto, não se trata de retificação das razões que
ãndamentaram a^ decisão de limitação do prazo de reconhecimento a 1999, posto que
acuadas a ocasião em que a UNIBAN se encontrava submetida a inquérito administrativo."

Trata-se, pois, a nosso ver, de se estender o reconhecimento aos
.^ais cursos da UNBAN, de modo a alcançar o presente ano letivo. Evidentemente, essa
2Eva situação deverá ser submetida à homologação ministerial.

Destarte, com essas considerações, sugerimos a restituição dos
fEDcessos, por intermédio do Gabinete do Ministro, ao Conselho Nacional de Educação, vez

a matéria a ser apreciada se insere no âmbito da competência da Câmara de Educacão
St^erior daquele Colegiado.

CAC/CONJÜR/MEC, 20 de novembro de 2000.

Esmeraldo Malheifõs

Coordenador-GeráT '

d..


